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Objeto:	 Contratação	 de	 Empresa	 de	 Engenharia	 ou	 Arquitetura	 para	 a	 execução	 dos	 serviços	 de	 REFORMA	 DO
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Valor	máximo	estimado	para	contratação:	R$	1.894.793,20
	

RELATÓRIO	FINAL	DA	CONCORRÊNCIA
	

1.	O	Tribunal	Regional	Eleitoral	 da	Bahia,	 por	meio	da	Comissão	de	Licitação	designada	pela	Portaria	n.º	 828,	 de
24/10/2022,	tornou	pública	a	realização	de	licitação	na	modalidade	em	epígrafe,	destinado	à	Contratação	de	Empresa
de	Engenharia	ou	Arquitetura	para	a	execução	dos	serviços	de	REFORMA	DO	EDIFÍCIO	ANEXO	III	–	FASE	3	/	CAB	/
Salvador/BA,	com	data	de	abertura	prevista	para	o	dia	14/10/2025,	às	09:00	(horário	de	Brasília).
2.	Não	houve	pedido	de	esclarecimento	formulado	por	licitante	interessado	em	participar	do	certame	e	também	não
houve	pedido	de	impugnação	ao	edital.
3.	No	 dia	 e	 hora	 agendados,	 foi	 aberta	 pelo	 sistema	 a	 sessão	 pública	 em	 atendimento	 às	 disposições	 contidas	 no
edital,	 divulgando	 as	 propostas	 recebidas.	 Abriu-se	 em	 seguida	 a	 fase	 de	 lances	 para	 classificação	 dos	 licitantes
relativamente	aos	lances	ofertados.
4.	Durante	a	fase	competitiva,	os	licitantes	foram	instados	a	ofertarem	preços	menores,	constantes	das	propostas	e
registrados	no	Termo	de	Julgamento	da	Concorrência	Eletrônica	(doc.	3574934).
5.	Ao	 encerrar	 a	 fase	de	 lances,	 os	 licitantes	 foram	classificados,	 pelo	 sistema	eletrônico,	 de	 acordo	 com	o	menor
preço	de	suas	respectivas	propostas.
6.	Finda	a	etapa	de	negociação,	a	Comissão	reuniu-se	para	o	exame	dos	procedimentos	adotados	pelo	presidente	da
Comissão	na	fase	de	aceitação	da	proposta,	de	acordo	com	as	mensagens	veiculadas	no	chat	do	sistema	(vide	Ata	de
Reunião	-	doc.	3563222),	a	saber:
6.1.	 As	 duas	 primeiras	 licitantes	 detentoras	 dos	 menores	 preços	 ofertados	 tiveram	 as	 suas	 respectivas	 propostas
desclassificadas	 pelos	 seguintes	 motivos:	 a)	 a	 primeira	 -	 ELEGANCE	 ENGENHARIA	 E	 DESIGN	 LTDA	 (R$
1.000.000,00),	 por	 não	 ter	 enviado	 a	 documentação	 e	 nem	 ter	 solicitado	 eventual	 prorrogação	 de	 prazo	 para
atendimento,	 o	 que	 restou	 impossibilitada	 a	 verificação	 da	 conformidade	 da	 proposta	 com	 o	 edital	 e	 a	 análise	 da
aceitabilidade	dos	preços	unitários,	conforme	previsto	no	ato	convocatório;	b)	a	segunda	-	LUMAR	CONSTRUTORA
E	CONSULTORIA	LTDA	(R$	1.000.099,00),	solicitou,	por	chat,	a	desclassificação	da	própria	proposta,	alegando	que,
ao	realizar	os	ajustes	para	o	lance	ofertado,	constatou	que	alguns	itens	apresentavam	inexequibilidade,	com	base	nos
coeficientes	dos	custos	unitários	incidentes	sobre	a	mão	de	obra.
6.2.	Após	 a	 desclassificação	das	 duas	 primeiras	 propostas,	 o	 sistema	 identificou	que	houve	 “empate	 ficto”	 entre	 o
melhor	classificado	(detentor	do	3º	menor	preço)	e	pelo	menos	um	fornecedor	ME/EPP	ou	equiparada.	Estipulado	o
prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	para	a	operação,	a	partir	da	opção	"Retornar	para	desempate",	as	empresas	que
foram	convocadas	pelo	sistema	deixaram	expirar	o	prazo	de	5	(cinco)	minutos	aberto	pelo	sistema	e	não	enviaram	os
respectivos	lances.
6.3.	 A	 licitante	 detentora	 do	 3º	 menor	 preço	 (4M	 ENGENHARIA	 LTDA	 -	 no	 valor	 de	 R$	 1.383.199,02)	 foi
convocada	 para	 envio	 da	 proposta	 final,	 pelo	 sistema,	 conforme	 previsto	 no	 edital	 (Seção	 X),	 com	 a	 lista	 dos
documentos	 a	 enviar,	 no	 prazo	 de	 24	 horas:	 a)	 proposta	 final	 de	 preço;	 b)	 planilha	 orçamentária	 (orçamento
sintético);	c)	planilha	de	composição	do	BDI;	d)	planilha	de	composição	dos	encargos	sociais;	e)	planilha	de	custos
unitários	(planilha	analítica)e	f)	cronograma	físico-financeiro.	Tendo	em	vista	que	o	preço	ofertado	equivale	a	73%	do
total	 máximo	 orçado	 (referido	 no	 preâmbulo),	 solicitou-se	 ainda	 que	 a	 licitante	 justificasse	 a	 exequibilidade	 da
proposta.
6.4.	 Instada	 a	 informar	 se	 tem	 conhecimento	 da	 apresentação	 de	 garantia	 adicional,	 na	 fase	 de	 contratação,
conforme	previsto	no	edital,	a	referida	empresa	assegurou,	por	chat,	que	está	ciente	da	referida	garantia	conforme	foi
estipulada.
6.5.	 A	 licitante	 encaminhou	 a	 documentação	 solicitada	 e.	 quanto	 à	 exequibilidade	 do	 preço	 ofertado,	 prestou	 os
esclarecimentos	 necessários,	 também	 enviando	 os	 documentos	 que	 afastam	 o	 indício	 de	 inexequibilidade	 (doc.
3577577).
6.6.	Nos	termos	da	jurisprudência	consolidada	no	Tribunal	de	Contas	da	União,	o	critério	definido	no	art.	59,	§	4º,	da
Lei	 14.133/2021	 conduz	 a	 uma	 presunção	 relativa	 de	 inexequibilidade	 de	 preços,	 sendo	 possível	 que	 a
Administração	conceda	à	licitante	a	oportunidade	de	demonstrar	a	exequibilidade	da	sua	proposta,	nos	termos	do	art.
59,	§	2º,	da	referida	lei	(p.	ex.,	o	Acórdão	nº	803/2024-TCU	Plenário).RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO (3580304)         SEI 0013211-44.2025.6.05.8000 / pg. 1



6.7.	 Conforme	 mensagem	 veiculada	 por	 meio	 do	 chat	 do	 sistema	 e	 após	 a	 conferência	 da	 planilha	 orçamentária
(sintética),	 foi	 constatada	 incorreção	 nos	 itens	 2.10.3,	 2.10.4	 e	 2.10.5	 (eles	 apresentavam	 valores	 superiores	 ao
estimado),	bem	como	no	valor	total	(final	da	planilha).	A	licitante	procedeu	aos	ajustes	necessários	e,	dentro	do	prazo
estipulado	(24	horas),	reenviou	os	anexos	contendo	as	planilhas	corrigidas,	sendo	mantido	o	preço	total	ofertado:	R$
1.383.199,02,	a	seguir	discriminado:

Total	sem	BDI	-	R$	1.125.650,25
Total	do	BDI	-	R$	257.548,77	(22,88%)
Total	Geral	-	R$	1.383.199,02

7.	 Concluídas	 as	 providências	 empreendidas	 pelo	 presidente	 da	 Comissão,	 restou	 comprovado	 que	 a	 proposta
apresentada	 pela	 empresa	 4M	 ENGENHARIA	 LTDA	 -	 CNPJ:	 24.704.679/0001-68	 -	 atendia	 aos	 requisitos
estabelecidos	no	edital,	conforme	passa	a	detalhar:
7.1.	 A	 PROPOSTA	 FINAL	 DE	 PREÇO,	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado,	 foi	 apresentada	 com	 observância	 das
disposições	 descritas	 detalhadamente	 no	 item	 10.1	 do	 edital,	 com	 as	 seguintes	 informações:	 a.1.)	 identificação
(social),	 endereço,	 e-mail,	 números	do	CNPJ/MF	e	do	 telefone	da	 licitante;	 a.2)	A	discriminação	do	 objeto,	 com	as
especificações	descritas	no	Anexo	I	deste	Edital;	a.3)	O	preço	unitário	e	total,	com	duas	casas	decimais,	em	Real,	em
algarismo	e	por	extenso.
7.2.	A	PLANILHA	ORÇAMENTÁRIA	foi	apresentada	com	discriminação	de	preço	unitário	e	preço	total,	por	serviço,
em	real	e	em	algarismo,	contemplando	materiais,	peças,	componentes,	equipamentos	e	mão	de	obra,	encargos	sociais
e	BDI,	constando	o	número	do	registro	no	Conselho	Profissional	pertinente	do	responsável	 técnico	encarregado	da
sua	elaboração,	devendo	ainda	estar	de	acordo	com	a	Proposta-	Padrão	elaborada	pelo	Tribunal.
7.3.	 A	 PLANILHA	 DE	 COMPOSIÇÃO	 DO	 BDI	 PARA	 SERVIÇOS	 E	 COMPOSIÇÃO	 DE	 BDI	 DIFERENCIADO
(EQUIPAMENTOS)	 foi	 apresentada,	 não	 constando	 as	 despesas	 relativas	 à	 administração	 local,
mobilização/desmobilização,	instalação	do	canteiro	e	consumos	gerais,	como	previsto	no	edital.
7.4.	A	PLANILHA	DE	COMPOSIÇÃO	DOS	ENCARGOS	SOCIAIS	foi	apresentada	de	acordo	com	o	modelo	deste	Órgão.
7.5.	A	PLANILHA	DE	COMPOSIÇÃO	UNITÁRIA	DE	CUSTOS	DOS	SERVIÇOS	foi	encaminhada	com	todos	os	itens	da
planilha	orçamentária,	destacando	os	coeficientes	de	mão	de	obra	e	material.
7.6.	No	CRONOGRAMA	FÍSICO-FINANCEIRO	constou	a	indicação	do	período	de	execução	dos	serviços	e	respectivos
valores	e	prazo	máximo	para	execução	total	da	obra	que	deve	ser	de	90	(noventa)	dias	corridos.	O	documento	está
completo	 e	 detalhado,	 expresso	 em	diagrama	de	barras,	 com	parcelas	mensais,	 barras,	 percentuais,	 desembolso	 e
valores	simples	e	acumulados.	O	percentual	da	última	parcela	é	superior	a	20%	(vinte	por	cento)	do	preço	global	da
obra.
7.7.	Na	proposta	apresentada,	a	 licitante	declarou	que,	nos	preços	cotados,	 foram	incluídas	todas	as	despesas	que,
direta	 ou	 indiretamente,	 fazem	 parte	 do	 presente	 objeto,	 tais	 como	 gastos	 da	 empresa	 com	 suporte	 técnico,
administrativo,	frete,	impostos,	encargos	sociais,	seguros,	taxas	ou	quaisquer	outros	que	possam	incidir	sobre	gastos
da	 empresa,	 sem	 quaisquer	 acréscimos	 em	 virtude	 de	 expectativa	 inflacionária	 e	 deduzidos	 os	 descontos
eventualmente	concedidos.
8.	Desse	modo,	a	Comissão	deliberou	pela	ACEITAÇÃO	DA	PROPOSTA	ofertada	por	4M	ENGENHARIA	LTDA	 -
CNPJ:	 24.704.679/0001-68	 com	 o	VALOR	GLOBAL	DE	R$	1.383.199,02	 (Um	milhão	 trezentos	 e	 oitenta	 e
três	mil	cento	e	noventa	e	nove	reais	e	dois	centavos),	uma	vez	que	a	mesma	atendia	à	especificação	do	objeto
licitado	 e	 o	 preço	 estava	 compatível	 em	 relação	 ao	 máximo	 estipulado	 para	 contratação,	 restando	 justificada	 a
exequibilidade	da	oferta.
9.	 A	 fase	 de	 habilitação	 foi	 concluída	 com	 a	 análise	 dos	 documentos/requisitos	 de	 habilitação	 da	 empresa	 cuja
proposta	foi	aceita,	consoante	relatado	na	Ata	de	Reunião	-	doc.	3569035).	
9.1.	 Conforme	 registrado	 na	 referida	 ata,	 procedeu-se	 ao	 exame	 dos	 procedimentos	 adotados	 pelo	 presidente	 da
Comissão	à	luz	das	condições	estabelecidas	na	Seção	XII	do	edital	e	que	devem	ser	atendidas	pela	licitante,	a	saber:
9.1.1.	Estando	disponível	para	ciência	e	download	o	"Relatório	de	Declarações",	foi	constatado	que	a	referida	licitante
integra	 a	 Relação	 de	 Fornecedores	 que	 declararam	 que	 cumprem	 e	 estão	 cientes	 dos	 seguintes	 requisitos:	 a)
Condições	 de	 participação,	 b)	 Declarações	 para	 fins	 de	 habilitação	 e	 c)	 Declarações	 de	 cumprimento	 à	 legislação
trabalhista.
9.1.2.	Feita	a	consulta	ao	SICAF	para	verificação	da	validade	dos	níveis	cadastrais	da	licitante	(habilitação	jurídica,
regularidade	fiscal,	regularidade	trabalhista,	qualificação	econômico-financeira	e	qualificação	técnica),	foi	confirmado
que	todos	os	níveis	encontravam-se	regulares,	não	constando	registro	de	ocorrências	e/ou	impedimentos.	A	pendência
existente	na	habilitação	jurídica	está	relacionada	a	falta	de	"upload"	do	documento	de	identidade	de	um	dos	sócios	e
não	traz	nenhuma	repercussão	nos	certames	licitatórios,	podendo	ser	sanada	a	qualquer	tempo.
9.1.3.	 A	 regularidade	 fiscal	municipal	 foi	 atendida	 com	 a	 obtenção	 pela	 internet	 da	Certidão	Negativa	 de	Débitos
Tributários	na	Secretaria	Municipal	da	Fazenda	de	Salvador/BA	(domicílio	 fiscal	da	 licitante):	Número	da	Certidão:
3208779	 /	 Endereço	 eletrônico:	 http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br	 /	 Certidão	 emitida	 às	 10:00:57	 horas	 do	 dia
22/10/2025,	com	validade	até	o	dia	20/01/2026.
9.1.4.	A	certidão	negativa	de	falência	da	licitante	também	foi	obtida	pela	internet,	no	site	do	Tribunal	de	Justiça	deste
Estado,	em	22/10/2025.	Endereço	eletrônico:	https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu	/	Validade	de	30	dias.
9.1.5.	Os	balanços	patrimoniais	apresentados	pela	empresa,	relativos	aos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	atendem
ao	ato	convocatório	e	foi	possível	apurar	que	os	índices	contábeis	exigidos	no	edital	-	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez
Corrente	(LC)	e	Solvência	Geral	(SG)	-	apresentam-se	superiores	a	1,	conforme	quadro	abaixo,	e	o	patrimônio	líquido
é	superior	a	10%	(dez	por	cento)	do	valor	global	ofertado	(cf.	doc.	3580051).
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4M	ENGENHARIA	LTDA 2023
Ativo	Total	(AT) 1.228.423,28
Ativo	Circulante	(AC) 700.686,07
Realizável	a	Longo	Prazo
(RLP) 0,00
Ativo	Circulante	+	RLP 700.686,07
Passivo	Circulante	(PC) 68.521,06
Exigível	Longo	Prazo	(ELP) 0,00
Passivo	Circulante	+	ELP 68.521,06
	 	

Índices 	
Liquidez	Geral
(AC+RLP/PC+ELP) 10,23
Liquidez	Corrente	(AC/PC) 10,23
Solvência	Geral	(AT/PC+ELP) 10,23
	 	
Valor	da	Proposta 1.383.199,02
Percentual	(10%	do	valor	da
proposta) 138.319,90
Patrimônio	Líquido 1.159.902,22

	

4M	ENGENHARIA	LTDA 2024
Ativo	Total	(AT) 1.386.136,34
Ativo	Circulante	(AC) 584.899,13
Realizável	a	Longo	Prazo
(RLP) 0,00
Ativo	Circulante	+	RLP 584.899,13
Passivo	Circulante	(PC) 135.395,64
Exigível	Longo	Prazo	(ELP) 0,00
Passivo	Circulante	+	ELP 135.395,64
	 	

Índices 	
Liquidez	Geral
(AC+RLP/PC+ELP) 4,32
Liquidez	Corrente	(AC/PC) 4,32
Solvência	Geral	(AT/PC+ELP) 10,24
	 	
Valor	da	Proposta 1.383.199,02
Percentual	(10%	do	valor	da
proposta) 138.319,90
Patrimônio	Líquido 1.250.740,70

	
9.1.6.	Os	documentos	de	qualificação	técnica	apresentados	pela	licitante	(doc.	3580265)	preenchem	os	requisitos	do
edital,	senão	vejamos:
9.1.6.1.	Foi	 apresentada	a	 comprovação	de	 registro	da	 licitante	no	Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia
(CREA/BA),	bem	como	dos	seus	responsáveis	técnicos.
9.1.6.2.	Foram	apresentados	os	atestados	de	capacidade	técnico-operacional	que	comprovam	que	a	licitante	executou
obra/serviço	 compatível	 em	 quantidades	 e	 características	 com	 o	 objeto	 da	 contratação,	 com	 parcelas	 de	 maior
relevância	técnica	e	valor	significativo	da	contratação,	com	execução	de	obra	em	edificação/prédio	com,	pelo	menos,
2.089	m2	de	área	construída	ou	reformada.
9.1.6.3.	 Os	 dois	 responsáveis	 da	 licitantes	 são	 engenheiros	 civis	 e	 sócios	 da	 empresa,	 restando,	 desse	 modo,
comprovada	a	existência	de	vínculo	entre	ambos.
9.1.6.4.	Os	documentos	emitidos	pelo	CREA/BA	foram	conferidos	no	site	do	órgão	emitente.
9.1.6.5.	Foi	apresentada	a	declaração	de	que	a	 licitante	dispõe	de	pessoal	 técnico	capacitado	para	a	execução	dos
serviços.	A	equipe	técnica	apresentada	será	composta	de:	02	(dois)	Engenheiros	Civis,	01	(um)	Encarregado	de	Obra
e	1	(um)	Vigilante	Noturno.
9.1.6.6.	Consultados	os	sites	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	(CNJ),	do	Portal	da	Transparência	do	governo	federal
(CEIS/CNEP)	e	do	Sistema	Inabilitado	e	 Inidôneo,	mantido	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	(TCU),	para	efeito	de
habilitação	 (CNPJ	do	 licitante	e	CPF	dos	sócios	majoritários),	 como	requerido	no	edital,	não	 tendo	sido	constatado
nenhum	registro	impeditivo.
9.1.6.6.1.	As	 consultas	 acima	 referidas,	 no	 tocante	 à	 pessoa	 jurídica	 da	 licitante,	 foram	 substituídas	 pela	Consulta
Consolidada	de	Pessoa	Jurídica,	mantida	pelo	TCU,	disponível	no	endereço	https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/.
9.1.7.	Por	 fim,	 foi	 realizada	consulta	ao	Cadastro	 Informativo	de	Créditos	não	Quitados	do	Setor	Público	Federal	 –
Cadin,	 haja	 vista	 que,	 consoante	 disposto	 no	 art.	 6º-A	 da	 Lei	 nº	 10.522/2002,	 a	 existência	 de	 registro	 no	 referido
cadastro	constitui	fator	impeditivo	para	que	a	Administração	Pública	Federal.	Na	consulta	empreendida,	constatou-seRELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO (3580304)         SEI 0013211-44.2025.6.05.8000 / pg. 3



que	a	licitante	encontra-se	em	situação	regular	(doc.	3577597).
9.1.8.	Concluídas	as	verificações	empreendidas	pelo	presidente	da	Comissão,	restou	comprovado	que	a	empresa	4M
ENGENHARIA	LTDA	 -	CNPJ:	24.704.679/0001-68,	atendia	aos	requisitos	de	habilitação	estabelecidos	no	edital,
sagrando-se	a	vencedora	do	certame,	 com	o	valor	 final	de	R$	1.383.199,02	 (um	milhão,	 trezentos	e	oitenta	e
três	mil	cento	e	noventa	e	nove	reais	e	dois	centavos).
10.	 Considerando	 que	 a	 empresa	 HEN-CONSTRUCOES	 E	 SERVICOS	 EM	 EDIFICACOES	 LTDA
(CNPJ:	07.067.843/0001-54),	embora	tenha	registrado	intenção	de	recorrer	das	duas	fases	de	julgamento	(aceitação
da	proposta	e	habilitação	da	licitante),	deixou	transcorrer	o	prazo	e	não	apresentou	o	recurso	no	sistema,	o	item	está
disponível	para	adjudicação	pela	autoridade	superior	(cf.	doc.	3580300).
11.	Juntou-se	também	ao	presente	processo	o	relatório	com	o	resumo	das	declarações	firmadas	eletronicamente	pelos
licitantes,	no	momento	do	cadastramento	das	respectivas	propostas	(doc.	3577585).
É	o	relatório	final	que	ora	submete-se	à	apreciação	superior,	por	intermédio	da	ASSESD,	de	ordem.
Salvador/BA,	em	03	de	novembro	de	2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marconni	Rodrigues	de	Alcântara	Santos,	Membro	da	Comissão,	em	03/11/2025,	às
09:59,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lúcio	Roberto	de	Oliveira,	Membro	da	Comissão,	em	03/11/2025,	às	10:19,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiana	Maria	Paz	Lima	Soares,	Membro	da	Comissão,	em	03/11/2025,	às	10:28,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Arthur	Ribeiro	Rocha,	Presidente	da	Comissão,	em	03/11/2025,	às	10:30,	conforme
art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiane	Lima	Silveira,	Membro	da	Comissão,	em	03/11/2025,	às	11:22,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3580304	e	o	código	CRC	A6C5FC21.
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PROCESSO : 0013211-44.2025.6.05.8000

INTERESSADO :
SEÇÃO	DE	PROJETOS	E	OBRAS
COORDENADORIA	DE	OBRAS	E	MANUTENÇÃO	PREDIAL
SECRETARIA	DE	GESTÃO	DE	SERVIÇOS

ASSUNTO : Análise	de	regularidade	do	procedimento	licitatório

	

PARECER	nº	52	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	Trata-se	de	procedimento	 licitatório,	na	modalidade	CONCORRÊNCIA	ELETRÔNICA,	do	 tipo	 “MENOR	PREÇO”,
sob	o	regime	de	empreitada	por	preço	unitário,	destinada	à	contratação	de	Empresa	de	Engenharia	ou	Arquitetura
para	a	execução	de	reforma	do	Anexo	III	–	fase	3,	localizado	na	Primeira	Avenida	do	Centro	Administrativo	da	Bahia,
CAB,	Salvador/BA,	conforme	condições	estabelecidas	no	Edital	CC	n.º	90001/2025,	documento	n.º	3526723.
2.	 Verificou-se	 o	 cumprimento	 das	 condições	 legais	 inerentes	 à	 fase	 interna	 do	 certame,	 conforme	 registrado	 na
decisão	que	autorizou	a	abertura	da	licitação,	documento	n.º	3520342.
3.	Registra-se,	ainda,	designação	de	Comissão	de	Licitação,	nomeados	por	meio	da	Portaria	n.º	828/2022,	documento
n.º	3526754.

4.	O	edital	foi	publicado	no	sistema	Portal	de	Compras,	no	DOU	e	em	jornal	de	grande	circulação,	documentos	n.os
3526756,	3526757	e	3526765
5.	Da	 leitura	da	documentação	acostada,	observa-se	que	 foram	cumpridas	as	etapas	do	procedimento	previstas	no
edital.	
6.	Verifica-se	que	a	empresa	ELEGANCE	ENGENHARIA	E	DESIGN	LTDA,	detentora	do	1º	menor	preço	global,	foi
inabilitada	por	não	ter	enviado	a	documentação	e	nem	ter	solicitado	eventual	prorrogação	de	prazo	para	atendimento
(doc.	3574934,	 fl.	2),	com	base	no	relatório	emitido	pela	comissão	 (doc.	 ​​​​​​​3580304)	e	a	segunda	colocada	 -	LUMAR
CONSTRUTORA	E	CONSULTORIA	LTDA	foi	desclassificada	por	ter	solicitação	própria,	via	chat,	alegando	que,	ao
realizar	os	ajustes	para	o	 lance	ofertado,	constatou	que	alguns	 itens	apresentavam	 inexequibilidade,	com	base	nos
coeficientes	dos	custos	unitários	incidentes	sobre	a	mão	de	obra	(doc.	nº	3574934,	fl.	18).	
7.	Na	sequência,	foi	convocada	a	empresa	classificada	em	terceiro	lugar	e	realizada	a	verificação	de	conformidade	da
proposta,	conforme	consta	da	Ata	de	Reunião	do	 Julgamento	da	Proposta,	documento	n.º	3563222.	Também	foram
examinados	os	documentos	de	habilitação,	de	acordo	com	a	Ata	de	Reunião	do	Julgamento	da	Habilitação,	documento
n.º	 ​​​​​​​3569035.	Na	sequência,	o	item	da	licitação	foi	aceito	e	habilitado,	sagrando-se	vencedora	do	certame	a	empresa
4M	 ENGENHARIA	 LTDA,	 no	 valor	 total	 de	 R$	 1.383.199,02	 (um	milhão,	 trezentos	 e	 oitenta	 e	 três	 mil	 cento	 e
noventa	e	nove	reais	e	dois	centavos).
8.	 De	 acordo	 com	 consulta	 ao	 SICAF	 e	 demais	 documentação	 anexada,	 verifica-se	 que	 a	 empresa	 vencedora	 não
possui	impedimento	de	licitar/contratar	com	a	Administração	Pública.
9.	 Aberto	 o	 prazo,	 houve	 registro	 de	 intenção	 de	 recurso	 pela	 empresa	HEN-CONSTRUCOES	E	SERVICOS	EM
EDIFICACOES	 LTDA	 (CNPJ:	 07.067.843/0001-54),	 contudo,	 não	 apresentou	 o	 respectivo	 recurso,	 conforme
documento	n.º	​​​​​​​3580300.
10.	Observa-se	 que	 foram	anexados	 aos	 autos	 o	Relatório	 de	Declarações	 das	 licitantes	 (documento	 n.º	 ​​​​​​​3577585),
Termo	 de	 Julgamento	 (documento	 n.º	 ​​​​​​​3574934),	 Proposta	 da	 empresa	 (documento	 n.º	 ​​​​​​​3574956),	 Documentos	 de
Habilitação	da	empresa	declarada	vencedora	(documento	n.º	 ​​​​​​​3577589),	Ata	de	Reunião	do	Julgamento	da	Proposta
(documento	n.º	​​​​​​​3563222),	Ata	de	Reunião	do	Julgamento	da	Habilitação	(documento	n.º	​​​​​​​3569035)	e	o	Relatório	Final
da	Concorrência	Eletrônica	(documento	n.º	​​​​​​​3580304).
11.	 Registre-se	 que	 a	 certidão	 de	 Regularidade	 do	 FGTS	 atualizada	 da	 empresa	 foi	 anexada	 aos	 autos	 por	 esta
Assessoria	Especial	mediante	documento	n.º​​​​​​​	3582345.
12.	 Deste	 modo,	 constata-se	 a	 regularidade	 do	 procedimento,	 que	 se	 encontra	 apto	 à	 adjudicação	 do	 objeto	 e
homologação	 da	 licitação	 pelo	 Diretor-Geral,	 podendo	 a	 Administração,	 ato	 contínuo,	 adotar	 as	 providências	 para
celebração	do	ajuste	com	a	empresa	vencedora,	nos	termos	do	art.	90,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
13.	 Ressalte-se	 que	 a	 futura	 contratada	 deverá	 manter,	 durante	 a	 execução	 do	 ajuste,	 todas	 as	 condições	 de
habilitação	determinadas	na	licitação,	a	teor	do	disposto	no	art.	92,	XVI,	da	Lei	n.º	14.133/2021.
À	consideração	superior.
	
Juliana	Ouro	Preto	Maciel
Analista	Judiciário	-	Área	Administrativa
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MARIA	REGINA	RIBEIRO	SANTANA
Assessora	Especial	da	Diretoria-Geral	

	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maria	Regina	Ribeiro	Santana,	Analista	Judiciário,	em	03/11/2025,	às	17:11,
conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3581425	e	o	código	CRC	37B44FDF.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.704.679/0001-68
Razão

Social: 4M ENGENHARIA LTDA

Endereço: R ANNIBAL VIANNA SAMPAIO 04 TERREO / IAPI / SALVADOR / BA /
40330-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102504473154740929

Informação obtida em 03/11/2025 16:02:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/11/2025, 16:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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PROCESSO : 0013211-44.2025.6.05.8000

INTERESSADO :
SEÇÃO	DE	PROJETOS	E	OBRAS
COORDENADORIA	DE	OBRAS	E	MANUTENÇÃO	PREDIAL
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ASSUNTO : Adjudica	e	homologa	licitação

	

DECISÃO	nº	3582346	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 Trata-se	de	CONCORRÊNCIA,	do	 tipo	“MENOR	PREÇO”,	 sob	o	 regime	de	empreitada	por	preço
unitário,	 destinada	 à	 Contratação	 de	 Empresa	 de	 Engenharia	 ou	 Arquitetura	 para	 a	 execução	 de	 reforma	 do
Anexo	 III	 –	 fase	 3,	 localizado	 na	 Primeira	 Avenida	 do	 Centro	 Administrativo	 da	 Bahia,	 CAB,	 Salvador/BA,
conforme	condições	estabelecidas	no	Edital	CC	n.º	90001/2025,	documento	n.º	3526723.

2.	 Registre-se,	inicialmente,	que	a	apreciação	quanto	à	regularidade	dos	atos	relativos	à	fase	interna
do	certame	consta	da	decisão	que	autorizou	a	abertura	do	do	procedimento	licitatório,	documento	n.º	3520342.

3.	 Retornam	os	autos	a	esta	Diretoria-Geral,	após	realização	da	fase	externa	do	procedimento.
4.	 Lastreado	no	Parecer	n.º	52	da	Assessoria	Especial	da	Diretoria-Geral	 (ASSESD),	documento	n.º

3581425,	o	qual	acolho,	bem	assim	considerando	os	termos	do	Relatório	Final	da	Comissão	de	Licitação	deste
Tribunal,	documento	n.º	3580304,	com	fundamento	no	art.	71,	IV	e	90	da	Lei	n.º	14.133/2021	e	nas	atribuições
do	art.	143,	V,	da	Resolução	Administrativa	n.º	27/2024,	ADJUDICO	o	objeto	da	licitação	à	empresa	vencedora,
HOMOLOGO	 o	Procedimento	de	 	Concorrência	n.º	90001/2025	e,	por	conseguinte,	autorizo	a	contratação	da
empresa	 4M	 ENGENHARIA	 LTDA	 (CNPJ	 nº	 24.704.679/0001-68),	 detentora	 do	 3º	 (terceiro)	 MENOR
PREÇO	GLOBAL,	no	valor	de	R$1.383.199,02	(um	milhão,	trezentos	e	oitenta	e	três	mil	cento	e	noventa	e	nove
reais	 e	 dois	 centavos),	 conforme	 documentos	 n.os	 3563222,	 3569035,
3574934		3574956,	3577577,	3577585,	3577589,	3577597,	3580051	e	3580265.

5.	 Assim	posto,	encaminhe-se,	simultaneamente:

-	à	SOF,	para	emissão	de	empenho.
-	à	SGA,		para	formalização	do	ajuste.
	

	
RAIMUNDO	VIEIRA

Diretor-Geral

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	03/11/2025,	às	17:26,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3582346	e	o	código	CRC	6B76B8F1.
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